
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025
PROCESSO Nº 9900123740/2025

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Prezados senhores.

Em  atenção  ao  pedido  de  esclarecimento  do  Pregão  Eletrônico  25/2025,  Processo  Nº 
9900123740/2025,  encaminhado pela  empresa  Firjan  –  Federação  das  Indústrias  do  Estado do  Rio  de 
Janeiro, cujo inteiro teor está disponível no site da CLIN.

Preliminarmente, cabe informar que o pedido de esclarecimento mostra-se tempestivo, pois foi  
encaminhado  à  CPLI  –  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  CLIN  dentro  do  prazo  estabelecido  no 
instrumento convocatório. 

Após consulta ao setor solicitante, cabe informar: 

1. Para execução dos serviços listados no TR é necessário que a CLIN envie planilha modelo da licitante para  
dados cadastrais dos trabalhadores tais como: nome completo, RG, CPF, data de nascimento, matrícula,  
entre outros dados. A CLIN está de acordo com o fornecimento de tais informações (considerando que são 
necessários principalmente para o atendimento em saúde ocupacional)?

Resposta:  Isto e uma cláusula de proteção de dados, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei 
nº 13.709/2018),  garantindo que o uso das informações pessoais é restrito da empresa e devidamente 
protegido.

2. Não estão discriminadas no TR a existência de avaliações ambientais quantitativas para compor o PGR e o  
Laudo de Insalubridade.  Solicitamos à  CLIN enviar  a  lista  das  avaliações  ambientais  e  suas  respectivas 
quantidades.

R. Avaliações ambientais físico (ruido - 200 avaliações; vibração de corpo inteiro - 15; vibrações mãos e 
braços - 5; químico - 10).

3.  Existem  atividades  da  CLIN  que  ocorrem  exclusivamente  em  período  noturno?  Caso  sim,  podem 
especificar em quais localidades e periodicidade?

R. Sim, SEDE, 1º DLU CENTRO 24H; 4º DLU ICARAI 24H; 6º DLU SANTA ROSA  de 22h às 4h; 7º PENOTIBA 13h 
às 22h; 14º DLU GRAGOATA de13h às 22h.

4. Nas visitas aos distritos haverá sempre o acompanhamento de um dos pontos focais do contrato?

R.  Sim, no período diurno.

 



5. Na página 27 consta o modelo da proposta a ser apresentada com valor fixo global, porém na página 22 é  
informado que “Apresentação de planilha em formato digital para fins de acompanhamento da execução 
contratual  e  de  pagamento  do  serviço.  Os  laudos  e  exames  realizados  serão  pagos  conforme o  custo 
unitário de cada laudo, apresentado em planilha ao final de cada mês”. Poderiam disponibilizar o modelo da 
planilha de precificação a ser enviado?

Respostas:

1.  O objeto da licitação é a prestação de serviço de PGR, PCMSO, Laudos e Exames Ocupacionais, sob o 
regime de Empreitada por Preço Unitário.

2. O Termo de Referência (TR) e o Edital estabelecem de forma clara a metodologia de pagamento e 
acompanhamento:

3. Estrutura de Pagamento e Medição: O pagamento dos laudos e exames realizados será feito conforme 
o  custo  unitário  de  cada laudo,  apresentado  em planilha  ao  final  de  cada mês.  A  remuneração  é,  
portanto, vinculada aos serviços efetivamente concluídos/realizados.

4. Obrigatoriedade de Planilha: A Contratada tem a obrigação de apresentar mensalmente, em formato 
digital, uma planilha com o quantitativo dos laudos/serviços realizados, para fins de compatibilização 
com o controle da CLIN e vinculação do pagamento ao serviço mensal correspondente. 

5. Periodicidade: Embora o serviço seja contínuo durante 12 meses, o pagamento é parcelado conforme 
cronograma de execução do contrato, baseado na medição mensal dos laudos e exames realizados.

6.  Dessa  forma,  os  pagamentos  serão  efetuados  por  número  de  laudos  realizados,  conforme  as 
respectivas quantidades unitárias (preço unitário) e totalizadas em planilha mensal de medição, a ser 
apresentada pela Contratada. Não haverá modelo oficial de planilha disponibilizado pela CLIN no Edital,  
mas a Contratada deve apresentar o quantitativo realizado mensalmente, em formato digital, para fins 
de controle e pagamento.

6.  Conforme a  relação de  exames  da RT na página  22,  o  exame toxicológico  deve ser  realizado pelos 
motoristas? Em caso afirmativo, qual o quantitativo previsto? O exame toxicológico não deve constar no 
ASO, nem estar vinculado à aptidão.

Resposta: Sim, são 95 motoristas, porém pela empresa a ser contratada não consta neste edital.

7.  De acordo com a  NR-7,  o  PCMSO deve conter  apenas exames relacionados aos  riscos  ocupacionais 
identificados  no  PGR  ou  equivalente.  Diante  disso,  solicitamos  que  a  empresa  licitante  informe  o 
quantitativo de cada exame previsto.

Resposta: Quantidade estimada de cargos  e quantidade estimada de exames:

Cargo 1 EXAME CLÍNICO 2.342
1 AGENTE ADMINISTRATIVO 2 ELETRO 2.147
2 AGENTE DE CONTABILIDADE 3 GLICOSE 2.339
3 AGENTE DE PESSOAL 4 RAIO X 2.079
4 AJUDANTE 5 ACUIDADE VISUAL 537
5 AJUDANTE DE CAMINHAO 6 HEMOGRAMA 2.339
6 ALMOXARIFE 7 AUDIOMETRIA 310
7 APONTADOR 8 ERGOMETRIA 72
8 ASSESSOR 9 ESPIROMETRIA 19
9 ASSISTENTE 10 HEPATOGRAMA 1
10 AUX. ENFERMAGEM TRABALHO 11 ELETRO ENCEFALOGRAMA 139
11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 12 MEDIÇÃO DE ÁCIO HIPURICO 7



12 BOMBEIRO 13 MEDIÇÃO DE ÁCIDO MANDELICO 1
13 BORRACHEIRO 14 2,5 HEXANODIONA URINÁRIA 1
14 CHEFE DE DISTRITO 15 Total Estimado de exames 12.333
15 CHEFE DE DIVISAO
16 CHEFE DE GABINETE
17 CHEFE DE SERVICO
18 COLETOR DE LIXO
19 CONTINUO
20 COORDENADOR
21 COPEIRO
22 DIRETOR DE ADMINISTRACAO
23 DIRETOR DE OPERACOES 1
24 DIRETOR DE OPERACOES 2
25 DIRETOR DE OPERACOES 03
26 DIRETOR DE SERVICOS ESPECIAIS
27 DIRETOR FINANCEIRO
28 DIRETOR JURIDICO
29 ELETRICISTA
30 ELETRICISTA DE AUTO
31 ENCARREGADO
32 ENCARREGADO (PMN)
33 ENGENHERO DE SEG. TRABALHO
34 ESTAGIARIO
35 FISCAL DE LIMPEZA URBANA
36 GARI
37 GERENTE DE COMUNICACAO
38 GERENTE DE CONTROLE INTERNO
39 JOVEM APRENDIZ AUXILIAR LOGISTICA
40 JOVEM APRENDIZ DE WEBDESIGNER
41 JOVEM APRENDIZ ELETRICISTA INDUSTRI
42 JOVEM APRENDIZ MECANICO MANUTENCAO
43 LAMINADOR
44 LUBRIFICADOR
45 MECANICO DE MOTORES
46 MECANICO DE VEICULOS MOVIDO A
47 MECANICO DE MANUTENCAO
48 MEDICO
49 MOTORISTA
50 OPERADOR DE COPIADORA
51 OPERADOR DE MAQ. DE ESTEIRA
52 OPERADOR DE MAQ. DE PNEU
53 OPERADOR DE MAQUINA MISTURADOR
54 OPERADOR DE ROCADEIRA
55 OPERADOR MAQUINAS PESADAS
56 PEDREIRO
57 PINTOR
58 PINTOR DE AUTOMOVEIS
59 PRESIDENTE
60 PROGRAMADOR
61 RECEPCIONISTA
62 SECRETARIA



63 SECRETARIA E1ECUTIVA
64 SEG. PATRIMONIAL
65 SOLDADOR
66 SUPERINTENDENTE DE OPERACOES
67 TEC. SEG. TRABALHO
68 TECNICO DE CONTABILIDADE
69 TELEFONISTA
70 TRABALHADOR (PMN)
71 VIGIA

Atenciosamente,

Marco Antônio Ribeiro
Pregoeiro


